
,. ~. )/3Q/O'Õ ,tl'j'- 05'- c2r05 ,pJuf-ik ~ r '-C;.U;UIG
"""~ "'"

." PODER LEGJSLATJVODE CAMPO MOURAO
ESTADO DOPARANÁ

R.ua. l<'ranciscoAlbuquerque., 1488 - Telera}; (044) 523 - 23.30 - C~P !f7302 - 220 c};. Postal 450
C N P J. 79.869.772/0001-14

e-mail: Jegislativo municjpaJ@camaracm.com.br Vereador Paulo César StanzioJa www.camaracm.cOlTl.br
vereador stanziola@camaracm.com.br Bancada do PSDB

INDICACÃO
PODER LEGISLATIVQDE CAMPO MOURÃ0069

ProtOCOloN' p~~ t:,5\ 'DESPACHADoFAVORAVElM
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ENTE

CampoMourão. '1 I~Horas" ~ O) O r· .. da aeas&. I I'= --
r

PRESIDENTE

-- ".<

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃOao SENHORNELSONJQSÉ tURECK-Chefe do
Poder Executivo Municipal, que através da Secretaria competente, implante nas
escolas da rede Municipal,cadastro atualizado dos alunos oriundos de famílias que
estejam incluídos nos programas sociais dos Governos federal, estadual e municipal
contendo as seguintes informações:

-quantidade de alunos;
-série que estão matriculados;
-idade;
-nome dos pais;
-endereço.

JUSTIFICATIVA:

Quando as famílias recebem o Bolsa Família, seu Município recebe
desenvolvimento. É por isso que é tão importante acompanhar e dar condições para
Que eJas possam cumprir as obrigações do programa. Os Prefeitos, Secretários e
Gestares precisam manter a cadastro das famílias sempre atualizado e garantir
acesso à escola.

Solicitamos que cada escola da rede municipal tenha o cadastro
especificando o nome, idade e série deixando as informações à disposição.
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As famílias precisam fazer a sua parte, cumprindo as condições do
programa, matricular e manter os filhos na escola.

Esperamos que seja atendida a reivindicação.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLA TIVO, em 17 de maio de 2005.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice. --
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diplpma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucion~1pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea Ud",do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "eu,do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI. ~

Campo Mourão, 18 de MAIO de 2005.

~~\\~~.m m........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

bÓÍndicaçãona .1lJ:.
H Indicação Legislativa na
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005
/2005
/2005
/2005

( ) Projeto de Lei na
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. na
( ) Moção na

/2005
/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): ...

OCORRÊNCIAS:

<l!f Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ....................................

( ) Inorgânico por ferir: .........................................
.-..

(

(

..: ,.
) Ilegal por ferir: : .........................

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................
,;;.-

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:~ :~ :..................................

....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudoaprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .............

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 20do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
/'

Parecerprolatadoem fC, /tO) /2005.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

Diligências.


